
i PREFEITURA MUMICIPÂL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ3.\

DECRETO N° 095/200»

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paraná tic-.nHn Hac f-h - ~ i i ^ASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
2  ftnbuiçoesjegalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 916/2007
ae iJ/12/2007, publicada no Orgao Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO"
Edição de n° 8.172, resolve: em data de 20/12/2007,

DECRETAR:

I  presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Credito Adicionai Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), destinado a atender despesas da Secretaria naconforme discriminado abaixo: '
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.003000 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

3.3.90.14.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
17 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres)  - Exercício

R$ 6.000,00

SOMA,
   6.000,00

.  ̂ 'O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que determina
Artigo Primeiro deste Decreto, decorrera do CANCELAMENTO DE DOTAÇAO da despesa orçada
conforme abaixo se demonstra:
CANCELAMENTO DE DQTACÃn
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
22 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres)  - Exercício

SOMA

Art. 2°
0

para o atual exercício.

●R$ 6.000,00

 R$ 6.000,00

‘â^á em vigor na data de sua publicação, revogadas asArt. 3°) Este Decreto ei
disposições em contrário.

Pa< Irâfé, Eáai é; aos 01 dias do mês de Julho do ano(ó Pan:ui
de dois mil e oito.
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Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabra!, 2.677  - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone; (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323


